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CÂMARA DE

FORTALÉz.A
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

-t0 27 / 20 16
IiIDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
cRtAçÁo DE uM coNsELHo rurELÂR No
TERRtTóruo 27 DA REGtotttAL vt, BAtRRo

JARDIT DAS OLIVEIRAS.

ExMo. sR pRESTDENTE DA cÂtARA MUNtctpAL oE FoRTALEZA

O \TEREADOR LUZ SÉnetO, no uso de suas atribuições tegeis e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência da douta
Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indícaÉo do projeto de Lei em epígrafe,
a fim de qiiê o mêsmú sêia posio à apreciação dos paíes e encâminhado ao podei trxeci;tivo
Municipal, retomando na Íorma de Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

I .Ll de abni cie zozõ
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FORTALEZA

Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

tNDlcAçÂo Íit

PROJETO DE LEI NO

-to27 / 2026

I}IDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
cnnçÃo DE uÍ* coNsELHo rurELAR No
rrRnnóruo 27 oA REG|oNAL vt. BAtRRo

JARDITI DAS OLIVEIRÂS.

n cÂmaRl MUNtctpAL DE FoRTALEZA DEGRETA:

AÍt. ío - lndica ao Chefe do Poder Executivo a criaçáo de um Conselho Tutelar

no Tenitório 27 da Regional Vl, Baino Jardim das Oliveiras.

Àft. ,.ta - As ciespesas cieconentes rla presente Lei coneráo por conta cie

dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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cÂMARA DE

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÀVAR/q MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

_ de abnl de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A criação de um Conselho Tutelar no baino Jardim das Oliveiras é uma

medida necessária e urgente para garanür a proteção e os direitos das crianças e
adolescentes da região. O baino, que possui uma população crescente, enfrenta

desefios sociais e êstruturâis que exigem a Dresença de um órgão eficrtz oara
monitorar e atender as demandas relacionadas à inÍância e juventude.

A criação de um Conselho Tutelar no baino é uma ação estsatégica para

assegurar que os direitos das crianças e adolescentes sejam respeitados e
protegicios. O órgão proporcionará um atenciimento mais próximo e eÍicaz às
famÍlias e à comunidade, enÍrentrando de maneira direta os desafios locais
relacionados à violaçâo de direitos. Além disso, essa medida retorçrá a rede de
proteÉo e contribuirá para a construÉo de um ambiente mais seguro e justo para

as Íuiuras gerações.

Portanto, solicítamos a atençáo e o apoio do prefeito de Forlaleza para a

criação deste importante instrumento de defesa dos direitos da infância e
juventude no bairro Jardim das Oliveiras.
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